
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI No .(4 '4/ 2025 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ  
HONORARIA  DO MUNICÍPIO DE 
FUNDÃO - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, A ILUSTRE CLAUDINEIA 
CÉSAR FERREIRA. 

0 VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EM PLENO USO 
DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA PARA DELIBERAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, 0 SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

Art.  1° Fica concedido o Titulo de Cidadã Honorária do Município de Fundão a Sr.a - 
CLAUDIN EIA CÉSAR FERREIRA, pelos relevantes serviços prestados a este Município.  

Art.  2° A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder 
Legislativo Municipal, em 04 de julho de 2025, designada pelo Presidente, especialmente 
para esse fim.  

Art.  30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 29 de maio de 2025. 

AILTON NILDÉRIO PIMENTEL 
Vereador do Município de Fundão/ES (PARTIDO PODE)  

Camara Municipal de  Fundão  
Rua  São José  n°. 135- Centro 
CEP n°. 29.185-000 - Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: leoislativo@camarafundao  com.br  
Site: www.camarafundao esoov.br  

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Titulo de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento 
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de 
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos 
homenageados naturais de outros municípios ou estados. 

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com titulo de 

cidadão  honoraria  a Senhora CLAUDINEIA CÉSAR FERREIRA , cidadã ilustre de nosso 

município que muito contribuiu para o desenvolvimento social de nossa cidade. 

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal, 
reconhecer a importância dos trabalhos realizados pela Sr.a. 

Poderíamos citar varias Ações que a homenageada participou desde a emancipação Política 
Administrativa do Município (ou desde que chegou ao municipio), conforme biografia anexa, 
mas cito apenas uma delas: 

CLAUDINEIA CÉSAR FERREIRA é uma mulher guerreira, determinada e de coração 
generoso. Atuou por muitos anos como produtora rural, trabalhando com compras e vendas, 
sempre com dedicação e compromisso. Entre os anos de 2007 e 2011, prestou importantes 
serviços ao município, contribuindo com sua experiência e dedicação. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e 
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, e aproveito o 
ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço. 

AILTON NILDÉRIO PIMENTEL 
Vereador do Município de Fundão/ES (PARTIDO PODE) 

Câmara  Municipal de  Fundão  
Rua Sao  José  e. 135 - Centro 
CEP n°. 29.185-000 - Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: legislativo@camarafundao.com.br  
Site: wynN.camarafundaoeslov.br  

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIOGRAFIA 

Claudineia César Ferreira 

Claudineia César Ferreira, carinhosamente conhecida como Cláudia, nasceu no 
município de Pancas — ES, no dia 2 de maio de 1974. Filha do senhor Adermin 
Ferreira e da senhora Flor de Maio César Ferreira, desde cedo demonstrou força, 
coragem e espirito empreendedor, características que marcaram toda a sua 
trajetória de vida. 

Foi casada com o saudoso Teobaldo da Silva Rocha,  ex-vereador do município de 
Fundão, com quem construiu uma bela história de amor e parceria. Dessa união 
nasceu sua filha, Maria Eduarda Ferreira Rocha, o maior orgulho e motivação da 
sua vida. 

Claudineia é uma mulher guerreira, determinada e de coração generoso. Atuou 
por muitos anos como produtora rural, trabalhando com compras e vendas, 
sempre com dedicação e compromisso. Entre os anos de 2007 e 2011, prestou 
importantes serviços ao município, contribuindo com sua experiência e dedicação. 

Atualmente, é proprietária da Pousada Cheiro do Mar, localizada em Praia Grande, 
Fundão — ES. 0 espaço, acolhedor e bem estruturado, se tornou referência em 
hospitalidade, contribuindo significativamente para o fortalecimento do turismo 
local e para a valorização da região. 

Residente no município de Fundão há mais de 20 anos, Claudineia é reconhecida 
por todos como uma mulher batalhadora, sempre disposta a ajudar o próximo, 
apoiando a comunidade e contribuindo ativamente com o desenvolvimento local. 

Por sua história de superação, trabalho e amor ao município, Claudineia César 
Ferreira é digna de todo reconhecimento e carinho. Esta homenagem é uma 
expressão de respeito, gratidão e admiração por tudo o que representa para 
Fundão e para todos que têm o privilégio de conhecê-la.  

Camara Municipal de  Fundão  
Rua  São  Jose n°. 135- Centro 
CEP n°. 29.185-000 - Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: legislativo@camarafundao.com.br  
Site: www.carnarafundao.es.00v.br  

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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